LEI N° 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispo6e sobre a politica energética nacional, as atividades
relativas ao monopdlio do petréleo, institui o Conselho
Nacional de Politica Energética e a Agéncia Nacional do
Petrdleo e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |

Dos Principios e Objetivos da Politica Energética Nacional

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produgdo tera a seguinte
distribuicao:

| - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:
a) cinqlenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a produgéio;
b) quinze por cento aos Municipios onde ocorrer a produgéo;

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municipios que sejam afetados pelas operagdes de
embarque e desembarque de petréleo e gas natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciéncia e Tecnologia para financiar programas de
amparo a pesquisa cientifica e ao desenvolvimento tecnolégico aplicados a industria do petréleo;

Il - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores confrontantes;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municipios produtores;

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalizagédo e
protecédo das areas de produgéo;

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municipios que sejam afetados pelas operagdes de
embarque e desembarque de petroleo e gas natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituicdo de um Fundo Especial, a ser distribuido
entre todos os Estados, Territérios e Municipios;

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciéncia e Tecnologia, para financiar programas de
amparo a pesquisa cientifica e ao desenvolvimento tecnolégico aplicados a industria do petrdleo.



§ 1° Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciéncia e Tecnologia, serdo aplicados no
minimo quarenta por cento em programas de fomento a capacitagdo e ao desenvolvimento
cientifico e tecnoldgico nas regides Norte e Nordeste.

§ 2° O Ministério da Ciéncia e Tecnologia administrara os programas de amparo a pesquisa
cientifica e ao desenvolvimento tecnoldgico previstos no caput deste artigo, com o apoio técnico da
ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8°, e mediante convénios com as
universidades e os centros de pesquisa do Pais, segundo normas a serem definidas em decreto do
Presidente da Republica.
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